
Município de Tupanciretã
Poder Executivo Municipal

Secretaria de Administração
TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 389/2026
Município de Tupanciretã/RS
Gabinete do Prefeito
Necessidade da Administração: aquisição de mesas

1. OBJETO

Aquisição de trio de mesas para atender às necessidades de mobiliário do Gabinete do 
Prefeito. A contratação faz-se necessária para suprir a demanda por mobiliário adequado no 
Gabinete do Prefeito, tendo em vista a necessidade de organização, funcionalidade e melhores 
condições de trabalho, garantindo a adequada execução das atividades administrativas e 
institucionais. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Proporcionar  melhores  condições  de  trabalho  no  Gabinete  do  Prefeito,  por  meio  da
disponibilização de mobiliário  adequado,  promovendo maior  organização,  funcionalidade do
ambiente e eficiência no desempenho das atividades administrativas e institucionais 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

O  serviço   têm  natureza  de  bens  comuns,  tendo  em  vista  que  seus  padrões  de
desempenho  e  qualidade  podem  ser  objetivamente  definidos  pelo  edital,  por  meio  de
especificações  usuais  de  mercado,  nos  termos  do  art.  6º,  inciso  XIII,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.

Para fornecimento pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em
ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes
documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021:

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O serviço  têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para fornecimento pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em
ramo de atividade compatível com o objeto , bem como apresentar os documentos a título
habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A  empresa  devera  produzir  os  resultados  pretendidos,  desde  seu  inicio  até  o  seu
encerramento. Devera observar o caso concreto e as peculiaridades do serviço

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 
A gestão e a fiscalização do objeto comprado serão realizadas conforme o disposto no Decreto
Municipal 32250/2025, que dispõe sobre as funções do agente de contratação, da equipe de
apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento a fiscalização e gestão
dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do município
de Tupanciretã, nos termos da lei federal 14133 da outras providências.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

 A contratada devera apresentar nota fiscal eletrônica,  indicando o numero da conta corrente,
agencia e  banco que devera ser  atestada pelo Secretario da pasta ou servidor expressamente
designado;

O pagamento será efetuado em 30 dias após a  liquidação da nota fiscal do fornecedor , 
após o cumprimento de subitens   anteriores  .

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nota fiscal/ fatura serão 
devolvidos e  à contratada para as correções necessárias, não respondendo a contratante por 
quaisquer encargos   resultantes dos atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes, 
quando esse se de por culpa da contratada.
 A liberação do pagamento ficara condicionada a consulta previsa do sistema de 
cadastro dos fornecedores da prefeitura, para verificação da situação da contratada em relação
as suas condições de habilitação e qualificação exigidas  para compra, cujo o resultado será 
juntado ao processo 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo .

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se para a contratação almejada A média dos valores obtidos foi de aproximadamente
R$ 3.100,00
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Vislumbra-se  que  tal  valor  é  compatível  com  o  praticado  pelo  mercado  correspondente,
observando-se o disposto no Decreto Municipal  n.º  6540,  que “Estabelece o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de
serviços  em  geral  e  para  contratação  de  obras  e  serviços  de  engenharia  no  âmbito  do
Município de Santana da Boa Vista, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do
art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O  dispêndio  financeiro  decorrente  da  contratação  ora  pretendida  decorrerá  da  dotação
orçamentária 8630...

                            
    
                                                                               Tupanciretã-RS 03 de fevereiro de 2026.

Giovani Dalmás
Secretário Municipal de

Administração
Matrícula funcional n.º 7063-7

Luisa Teresinha Arrojo da Silva
Matrícula funcional n.º 7214-1

 

Página 3 de 3
Rua Exp. João Moreira Alberto, 181. Centro – Tupanciretã/RS – Fone: 55 32727500

 www.tupancireta.rs.gov.br      e-mail: administracao@tupancireta.rs.gov.b 

https://www.google.com/search?q=administracao@tupancireta.rs.gov.br&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR993BR993&oq=pre&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUqBggAEEUYOzIGCAAQRRg7MhUIARAuGCcYrwEYxwEYgAQYigUYjgUyBggCEEUYQDIGCAMQRRg5MgYIBBBFGD0yBggFEEUYPTIGCAYQRRg9MgYIBxBFGDzSAQkxMjc2MmowajeoAgCwAgA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&ved=2ahUKEwiyk-brqpqSAxURppUCHbEGEp4QgK4QegQIARAD
http://www.tupancireta.rs.gov.br/

